
   OFICINA IPEA – REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

1. O estado da arte de sua estrutura institucional e normativa e as adequações 
(em curso) ao Estatuto da Metrópole 

 Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba (Comec) – Autarquia estadual (1974) – 
Gestão exclusiva da RMC. Tipologia (Ipea 2013): Sistema de Gestão consolidado com 
média articulação institucional para a governança; 

 PDI/2006 – Proposta de um novo arranjo institucional:- a) Constituição de um sistema de 
gestão metropolitana; b) novo desenho institucional para assunção das FPIC (re) definidas 
durante a construção do PDI; c) Criação de um Sistema de Informações e de Comunicação. 
 

2. O processo de elaboração do PDUI e instrumentos previstos 

Iniciativas de agentes públicos e atores não governamentais 

30/4/2015 - 2º Encontro de Desenvolvimento Industrial Integrado, reúne 23 dos 29 prefeitos da 
RMC para discutir o EM. (SMAM/ FIEP/ASSOMEC). 

30/6/2015 - Recomendação Administrativa Conjunta do Ministério Público do Paraná (CAOPJ –HU). 

14/7/2015 - Lançamento da Carta de Princípios para a Governança Metropolitana no Paraná -‘A 
metrópole em debate: do estatuto a prática’ (Terra de Direitos; UFPR/ PRO POLIS; Cress/PR).  

02/9/2015 - Decreto designando seis servidores da Comec para Comissão Interna de Estudo 
Técnico com vistas à adequação da legislação da Comec ao EM. (SEDU/COMEC).  

21/10/2015 – Instituição por decreto do Comitê Gestor de Implantação do Estatuto da 
Metrópole no Estado do Paraná constituído pelos titulares das pastas: Casa Civil, 
Desenvolvimento Urbano, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, Planejamento e Coordenação Geral, Infraestrutura e Logística.   

23/10/2015 – Carta do Paraná de Governança Metropolitana. Seminário Internacional (COMEC). 

27/10/2015 – Constituição de Grupo de Trabalho sobre o Estatuto das Metrópoles – (Concidades 
Paraná/ Conselho Estadual das Cidades). 

Considerações sobre o processo inicial de discussão pública sobre o EM: Apesar de não haver 
documentos de todas as iniciativas (eventos e grupos de trabalho), observa-se que houve a 
mobilização tanto dos agentes públicos envolvidos na gestão metropolitana quanto de 
representantes dos segmentos sociais.  É de suma importância que o órgão metropolitano assuma 
o papel articulador no sentido de, além da adequação da legislação, promova uma transformação 
real do modelo de gestão metropolitana na RMC.  

 



 


